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1. APRESENTAÇÃO 

O Fundo de Arte e Cultura do Estado de Goiás – Fundo Cultural é o principal 

mecanismo de fomento e difusão da produção cultural do Estado, o que permitiu um grande 

avanço na política cultural goiana, tornando-a mais democrática e plural. 

O Fundo de Arte e Cultura do Estado de Goiás- Fundo Cultural/FAC foi instituído 

pela Lei 15.633 de 30 de março de 2006 e regulamentado pelo Decreto n. 7.610 em 07 de 

maio de 2012. Tem orçamento próprio, vinculado e estipulado em lei que é de até 0,5% da 

arrecadação líquida do Estado. 

Os Editais do Fundo Cultural foram pensados e estruturados a partir de três eixos: 

1) Formação da cadeia produtiva; 

2) Estruturação/Manutenção; 

3) Difusão da produção. 

Este manual tem como objetivo facilitar a execução e a comprovação da aplicação dos 

recursos públicos dos projetos aprovados nos Editais de Licitação/Modalidade Concurso do 

Fundo de Arte e Cultura 2018. O regramento está baseado no Edital e nas leis correlatas 

constantes nos Editais. 

Estão abordados, na primeira parte, os aspectos gerais da execução e utilização dos 

recursos e, na segunda parte, orientações específicas sobre a documentação que compõe o 

processo de Prestação de Contas. 

A Prestação de Contas deverá ser protocolada no Sistema de Inscrição do Fundo de 

Arte e Cultura de Goiás, no campo (MENU>INCRIÇÃO>PRESTAÇÃO DE CONTAS). 

 

 
 

PARTE I 

2. EXECUÇÃO DO PROJETO (ITEM 12.3. DO EDITAL). 

A transferência de recursos financeiros destinados ao cumprimento do objeto do 

projeto e ratificado no Termo de Compromisso obedecerá ao Plano de Trabalho do projeto 

(Projeto aprovado: Objetivo, Justificativa, Metas, Cronograma, Divulgação, Orçamento e 

anexos) do projeto provado, tendo por base o cronograma de desembolso. 

Caberá ao proponente do projeto aprovado executar e utilizar integralmente os 

recursos financeiros recebidos do Fundo de Arte e Cultura, exclusivamente, nas despesas 

pertinentes à proposta. Isto é, de acordo com o projeto cultural apresentado e aprovado pela 

Comissão de Avaliação, nos termos do que dispõe este Edital, Manual de prestação de contas 

e Manual de execução do projeto. Item 12.1.1. 
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NÃO TRANSFERÊNCIA DA EXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DO PROJETO 

O proponente não poderá transferir à outra pessoa a execução total ou parcial do 

projeto aprovado. Item 12.1.5. 

 
INÍCIO DO PROJETO SOMENTE APÓS RECEBIMENTO DO RECURSO 

O proponente só poderá iniciar qualquer fase do projeto após o recebimento do recurso 

na conta bancária informada na entrega da documentação e depois de encaminhado o extrato 

bancário (dentro do ícone Relatório Trimestral na base de inscrição). Item 12.3.1. 

 
FORMULÁRIOS A SEREM UTILIZADOS DURANTE A FASE DE EXECUÇÃO 

Durante a fase de execução do projeto, o proponente trabalhará com os seguintes 

formulários: 

I – Formulário de Alteração do Projeto – para qualquer alteração do projeto; 

II – Formulário Trimestral – para informar sobre o andamento do projeto; 

III – Formulário de Catalogação de produtos culturais – para informar quantidade de 

produtos gerados ou início do evento ou de cursos de formação produzidos, ingressos e/ou 

vagas em oficinas; 

IV – Relatório de Prestação de Contas – para preenchimento após a finalização da 

execução do projeto. 

V - Aprovação da logo - para a correta inserção nos materiais gráficos. 

 
 

RECEBIMENTO DO RECURSO – ANEXAÇÃO NO SISTEMA DE INSCRIÇÃO 

DO FAC 

Ao receber o recurso, o proponente deverá, primeiramente, anexar no ícone 

Formulário Trimestral, no Sistema de Inscrição FAC, o extrato da conta bancária informando 

a data e o valor recebido. 

 
UTILIZAÇÃO DO FORMULÁRIO DE ALTERAÇÃO 

Modificação do Cronograma 

Deverá também, obrigatoriamente, solicitar através do Formulário de Alteração do 

Projeto, a modificação para o novo cronograma antes de executar qualquer ação do projeto e 

providenciar o envio dos ajustes indicados pelas Comissões Especiais de Avaliação (se for o 
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caso). Deverá também inserir as datas das atividades que serão realizadas no projeto 

(informadas em Metas a atingir). 

Durante a fase de Execução do projeto 

Durante a fase de execução do projeto, qualquer alteração na proposta original 

somente será autorizada pela Coordenação do Fundo de Arte e Cultura, em casos devidamente 

justificados através do Formulário de Alteração do Projeto (dentro do Sistema de Inscrição do 

FAC). Tais alterações serão permitidas desde que não prejudique o objeto do projeto, não vá 

de encontro aos critérios de pontuação aplicados e à avaliação da comissão de mérito. Item 

12.3.3. 

PRAZO PARA O FAC AVALIAR AS ALTERAÇÕES E EMITIR PARECER 

O Fundo de Arte e Cultura contará com o prazo de 10 (dez) dias para avaliar as 

alterações e emitir parecer formalizado. Item 12.3.3 - Parágrafo único. 

 
ALTERAÇÕES DURANTE A EXECUÇÃO DO PROJETO – PERCENTUAIS 

PERMITIDOS 

Ficha Técnica (Equipe e Convidados) 

Ao longo da execução do projeto será permitida a alteração de até 40% da ficha 

técnica (equipe e convidados) da proposta aprovada. Para tal, deve ser encaminhada 

solicitação de alteração de Ficha técnica para autorização da Coordenação do Fundo de 

Cultura contendo: 

a) documento assinado pelo integrante da equipe técnica ou convidado que está sendo 

substituído, com ciência da sua não participação no projeto (podendo ser documento 

escaneado, e-mail ou original); 

b) carta de anuência assinada, currículo e sua comprovação do novo membro. A 

substituição será aprovada desde que a qualificação do novo integrante seja equivalente ou 

superior à do membro original. Para esta natureza de alteração, será analisada, do novo 

participante, a equivalência na experiência, localidade de sua residência e ação dentro da 

proposta. Itens 12.3.4. e 12.3.4.1., respectivamente. 

Local (espaço ou cidade/estado/país) 

Caso o proponente solicite a alteração do local (espaço ou cidade/estado/país) de 

realização do projeto, serão requeridas: 

a) justificativa da alteração; 
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b) declaração da negativa de pauta, e/ou motivação da não disponibilidade para 

receber o projeto, contendo a assinatura do responsável (podendo ser e-mail ou documento 

escaneado ou documento original anexado). 

c) carta de anuência assinada do novo local (com papel timbrado, valor a ser cobrado, 

se for o caso); 

d) garantia que a substituição contenha qualificação equivalente ou superior à do local 

originalmente escolhido. Item 12.3.5. 

Orçamento - Despesas de Custeio do Projeto 

Em relação ao orçamento, não haverá necessidade de solicitar aprovação de alteração pelo 

FAC quando a modificação dos valores entre os custeios da planilha orçamentária for de até 20% 

(vinte por cento). Tal modificação não deve alterar o valor total do projeto. Em caso de acréscimo 

ou supressão de custeio, o proponente deverá submeter à aprovação da Secretaria. Item 12.3.6. 

O item acima não será válido para os custeios da Ficha Técnica e prestação de serviços 

da equipe do projeto, devendo o proponente solicitar a alteração. Item 12.3.6.1. 

 

MATERIAL GRÁFICO E DE DIVULGAÇÃO PARA APROVAÇÃO DO FAC 

O proponente deverá enviar todo material gráfico, material de divulgação em mídia- 

social com a aplicação das logomarcas do FAC, SECULT e Governo de Goiás, para 

aprovação da Coordenação do Fundo de Arte e Cultura de Goiás antes da veiculação. Para 

tanto, será preciso o envio da Arte Gráfica através do ícone dentro do Sistema de Inscrição do 

FAC (LOGO) com a antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis. 

 
INCLUSÃO DAS LOGOMARCAS DO FAC, SECULT E GOVERNO DE GOIÁS 

Os proponentes contemplados deverão incluir em todos os produtos culturais e materiais 

de divulgação as logomarcas do Fundo de Arte e Cultura de Goiás, SECULT e Governo do 

Estado de Goiás. Tal medida visa atender aos critérios de veiculação das logomarcas 

estabelecidas, que estarão à disposição na página eletrônica do FAC, na Aba Proponentes. 12.1.6. 

 
INCLUSÃO DA FRASE ABAIXO DAS LOGOMARCAS DO FAC, SECULT E 

GOVERNO DE GOIÁS 

Deverá incluir também abaixo das logomarcas a frase: “Este projeto foi contemplado 

pelo Edital de Fomento à Dança do Fundo de Arte e Cultura do Estado de Goiás 2018”, e 

acima dos logos a chancela “Apresentação”. 12.1.7. 
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RELATÓRIOS TRIMESTRAIS 

Enviar relatórios trimestrais, informando o andamento de cada etapa do projeto 

aprovado, dando a real situação. O relatório trimestral ajuda na compreensão de possíveis 

problemas e contribui na resolução entre as partes, proponente e Secult e também na 

formatação da prestação de contas. 

Informar as datas de execução do projeto (quando confirmadas), locais e horários 

através do Formulário de Catalogação de Produtos Culturais (início do evento), para 

que o FAC divulgue e acompanhe a execução do projeto. Item 12.3.7. 

 

PAGAMENTOS DOS ITENS CONSTANTES DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Notas fiscais, recibos, contratos de prestação de serviços 

O pagamento de todos os itens da planilha orçamentária, aprovada com recurso do 

FAC, deverá ser efetuado através de notas fiscais, recibos, contrato de prestação de serviços. 

Transferência Bancária, cheque nominal ou outro meio eletrônico de pagamento 

O proponente deverá realizar todas as despesas por meio de transferência bancária 

identificada, cheque nominal ou qualquer outro meio eletrônico de pagamento que assegure a 

identificação do fornecedor do bem ou serviço. Item 12.3.8. 

Não permitido pagamento em espécie e sem comprovação 

Não poderá nunca realizar o pagamento em espécie e sem recibo. 

 
 

SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO APÓS 5º PEDIDO (quando houver) 

Quando o proponente atingir o 5º (quinto) pedido de alteração, o mesmo será 

convocado pelo FAC para verificação das condições do projeto e necessidades. Tal medida 

visa assegurar o objeto do projeto aprovado originalmente. 12.3.10. Em hipótese alguma será 

admitida alteração do proponente e do objeto do projeto. Item 12.3.9. 

 
OBRIGATORIEDADE DE PERCENTUAL/QUOTA DE PRODUTOS 

CULTURAIS, INGRESSOS E/OU VAGAS EM CURSOS DE FORMAÇÃO 

Conceder a quota prevista de 10% referente a produtos culturais, ingressos e/ou vagas em 

cursos de formação, fomentados com recursos do FAC. A entrega deste percentual ocorrerá a 

partir da apresentação do instrumento “Ficha de Catalogação” preenchida referindo-se ao objeto 

entregue. No ato da concessão, o servidor do FAC irá carimbar e assinar formalizando o 

recebimento. O proponente receberá um documento comprovando tal entrega. 
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O proponente deverá entregar no endereço indicado no site do FAC, 10% dos produtos 

culturais produzidos com recurso do projeto aprovado (CD, DVD, Livros, Catálogos de 

exposição de arte, revistas, dentre outros produtos físicos) - Item 12.1.11. 

Deverá destinar 10% das vagas para a SECULT para projetos que tenham atividades 

formativas. Item 12.1.12. 

Ainda, deverá entregar 10% dos ingressos, mesmo sendo gratuito. Item 12.3.7 - letra c. 

 
 

PROJETO QUE CONSTE AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS 

Termo de Garantia 

No projeto que tiver a aquisição de bens móveis, fica o proponente (pessoa física ou 

jurídica) obrigado a assinar um termo de garantia de conservação por 05 (cinco) anos do bem 

adquirido (anexo ao este manual). 

Guarda e Manutenção 

O proponente não poderá vendê-lo e terá que mantê-lo em boas condições de uso para 

futuros projetos. 

Afixação de Placas Indicativas 

Para estes projetos, deverá afixar uma placa indicativa de que o espaço contou com o 

Fomento do Fundo de Arte e Cultura do Estado de Goiás. Item 12.1.13 

 

 

3. RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS (item 13 do Edital) 

A transferência de recursos financeiros destinados ao cumprimento do objeto do 

projeto e ratificado no Termo de Compromisso obedecerá ao Plano de Trabalho do projeto 

(Projeto aprovado: Objetivo, Justificativa, Metas, Cronograma, Divulgação, Orçamento e 

anexos) do projeto provado, tendo por base o cronograma de desembolso. 

O Relatório de Prestação de Contas visa comprovar a utilização dos recursos recebidos 

pelo proponente e é composto de dois documentos: Itens 13.1. e 13.4. respectivamente. 

I - Prova de execução do Projeto; 

II - Prestação de Contas Financeira. 

 
 

PRAZO DE ENTREGA DO RELATÓRIO 

Após o encerramento da execução ou prazo do projeto 



8 

 

 

A entrega deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o encerramento da 

execução ou prazo do projeto, de acordo com o cronograma enviado pelo proponente e 

aprovado pela FAC. 

Prorrogação permitida 

A entrega da prestação de contas pode ser prorrogada 01 (uma) única vez. Esta 

prorrogação será de mais 30 (trinta) dias e será concedida mediante solicitação justificada do 

proponente (no Formulário de Alteração do Projeto) dentro do Sistema de Inscrição FAC. 

Item 13.1.2. 

 
DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 

Como prova da execução do projeto, o proponente deverá apresentar os seguintes 

documentos: 

I - Detalhamento dos resultados alcançados pelo projeto – Modelo de Relatório de 

Execução. 

II – Inserir os pedidos de alteração e as autorizações por parte do FAC. 

III – Produto cultural: a prestação de contas deverá vir acompanhada de uma 

unidade do produto cultural resultante do projeto, quando for o caso. 

IV - Comprovante de entrega de material: no caso de produção de CDs, livros, 

revistas, jornais, catálogos de arte e obras de referência, deverá ser apresentado 

comprovante de recebimento por parte do FAC. 

V – Comprovante de entrega de cursos: no caso de projeto de Formação em 

quem o proponente destinará 10% das vagas à SECULT. 

VI - Comprovantes da realização de evento cultural: à prestação de contas 

deverão ser anexados materiais comprobatórios, podendo ser, entre outros: cartazes, 

folders, convites, flyers, ingressos, matérias em jornais, revistas e televisão (clipping), 

mídias sociais, vídeos ou fotos com legendas. Isto é, materiais que certifiquem a 

realização do evento cultural. Deverá constar em todos os materiais de divulgação, ou 

indicação dos projetos aprovados, o seguinte texto: “Este projeto foi contemplado pelo 

Edital de Fomento à Dança do Fundo de Arte e Cultura do Estado de Goiás 2018. 

VII – Contrato de prestação de serviço de todos os elencados na ficha técnica 

(equipe e convidados). Item 13.4.1. 

 
APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO 
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Apresentar, de forma detalhada, a realização do objeto do projeto e a utilização dos 

recursos recebidos e despendidos em todas as fases de execução conforme previstas no 

projeto aprovado. 

Comprovantes a serem apresentados referentes às etapas 

A apresentação das etapas deverá vir acompanhada dos respectivos comprovantes 

(fiscais, fotos, vídeos, matérias de jornal, material gráfico, dentre outros). Item 13.2. 

Comprovantes de despesas 

Para efeito de comprovação das despesas, o proponente deverá apresentar cópias dos 

documentos abaixo relacionados: Item 13.4.2.1. 

I – Planilha orçamentária dos custos do projeto. 

II - Extrato bancário: Deverá apresentar extrato informando o dia do depósito do 

recurso do FAC. Além disso, no caso de aplicação dos recursos, o proponente deverá 

apresentar demonstrativo bancário com os rendimentos auferidos. 

III - Notas fiscais: O proponente deverá apresentar cópias das notas fiscais em primeira via 

ou acompanhadas dos respectivos originais para autenticação, quando da aquisição de materiais e 

da contratação de serviços com pessoas jurídicas. As notas fiscais deverão ser emitidas dentro do 

prazo de vigência determinado pela autoridade fazendária e ter, obrigatoriamente, todos os 

campos de seu cabeçalho preenchidos. Deverão conter também, por ocasião da aprovação do 

projeto, o nome do projeto, proponente e a descrição legível dos produtos ou dos serviços. 

Quando for o caso, deverão conter, também, as retenções devidas, bem como os respectivos 

comprovantes de pagamento (guias de recolhimento) anexados. Este é para contratação de 

pessoas jurídicas ou serviços. 

IV - Recibos: Os recibos serão utilizados quando se tratar de contratação de pessoas 

físicas. Deverão ser apresentados em primeira via e conter o nome do proponente, o nome do 

projeto, a descrição dos serviços prestados, o valor pago, a data de emissão do documento, a 

assinatura e os dados pessoais do profissional prestador de serviços: nome e endereço 

completos, CPF e documento de identidade. Além disso, deverão indicar os impostos devidos 

e respectivos comprovantes de pagamento. 

V – Contrato de prestação de serviço ou exclusividade assinado por ambas as partes 

(proponente e contratado) para pagamento de pessoa física, indicando os dados mencionado 

no item acima (IV). 

VI - Comprovantes de Deslocamento: recibos de táxi, passagens aéreas ou rodoviárias, 

tickets de pedágio e taxas de embarque relativos aos deslocamentos e viagens previstos no 

projeto aprovado pelo FAC. 
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VII - Outros documentos: os pagamentos de pequenas despesas de valores inferiores a 

R$ 100,00 (cem reais) poderão ser aceitos mediante declaração feita pelo proponente e o 

cupom fiscal simples, explicando e justificando qual o vínculo dos mesmos para a realização 

do projeto, sem necessidade de notas ou recibos. 

Ao detalhamento financeiro deverá ser anexada. Item 13.4.2. Nova planilha 

orçamentária. 

Anexação de documentos após entrega do Relatório de Prestação de Contas 

Não será permitido anexar novos documentos ou informes depois da entrega da 

prestação de contas, salvo por solicitação do Setor de Auditoria dos projetos. Item 13.3. 

 
DESPESAS NÃO COBERTAS COM RECURSOS DO FAC (Edital) 

Não será permitido o pagamento, com recursos deste Edital, dos itens listados abaixo 

(mencionados na inscrição ou durante a execução do projeto). Caso algum destes itens conte 

na listagem de pagamento, o proponente terá a prestação de contas diligenciada. Item 9.11. 

a) pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de 

remuneração a servidor ou empregado público ativo estadual da Secretaria de Estado de 

Cultura – SECULT; 

b) taxas de captação de recursos ou similar; 

c) taxa de elaboração do projeto; 

d) repasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto da proposta; 

e) despesa com pessoal e encargos sociais do quadro funcional da pessoa jurídica 

selecionada, salvo daqueles elencados na ficha técnica; 

f) despesa fora da vigência do projeto; 

g) coquetel, confraternização, recepção social, passeio, bebidas alcoólicas e 

congêneres; 

h) aquisição de bens imóveis por proponente pessoa física e pessoa jurídica com fins 

lucrativos (edificações como casas, centros culturais, galpões, etc.); 

i) despesas com divulgação que não sejam de caráter informativo, educativo e/ou de 

orientação, ou que constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 

de autoridades ou servidores públicos, ou que afrontem a legislação em vigor. 

Na prestação de contas no projeto, caso percebido algum custeio acima (item 9.11), o 

proponente terá que devolver o valor custeado. Item 9.11.1. 

Relatórios de Prestação de Contas de Instituição/Empresa ou Prefeitura 
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Quando se tratar de instituição/empresa ou Prefeitura, o dirigente será responsável pelo 

Relatório de Prestação de Contas do Projeto e pelo envio da documentação descrita no 

subitem 12 do Edital, ficando o mesmo inadimplente com o Fundo de Arte e Cultura de Goiás 

caso não o faça. Item 13.9. 

Responsabilidade do idealizador do projeto 

O idealizador do projeto (proprietário intelectual do projeto) também será 

responsabilizado pela não execução do projeto conforme item 12, ficando o mesmo 

inadimplente com o Fundo de Arte e Cultura de Goiás. Item 13.10. 

 

4. ORIENTAÇÕES GERAIS 

As receitas financeiras provenientes de aplicação financeira deverão ser computadas a 

crédito no projeto e destinadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar 

demonstrativo específico e em separado que integrará a prestação de contas. 

Caso o proponente não realize o projeto aprovado, deverá comunicar imediatamente ao 

Fundo de Arte e Cultura, com justificativa fundamentada. 

 
EMISSÃO DAS NOTAS FISCAIS 

As notas fiscais serão emitidas após a realização do serviço prestado. 

 
 

RECIBOS E RECOLHIMENTO DE IMPOSTOS 

Os recibos (RPA) serão entregues pelos prestadores de serviço (Pessoa Física) e terá 

que ser recolhido o ISSQN, INSS e IRRF (quando houver). No caso dos prestadores de 

serviços não apresentarem as guias (pagas) dos referidos encargos, recomenda-se que o 

proponente retenha os impostos devidos e proceda o recolhimento dos mesmos para, assim, 

proceder o pagamento dos valores líquidos aos prestadores de serviços. 

 
COMPROVAÇÃO DE DESPESAS NO EXTERIOR 

Para comprovação de projetos no exterior, será necessário o cupom fiscal do local em 

que a compra foi realizada ou recibo do prestador de serviço. 

 
PROPONENTE PESSOA JURÍDICA E SÓCIO PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Caso o proponente ser pessoa jurídica e o proprietário/sócio da empresa ou um dos 

sócio ser o prestador de serviços elencado no projeto, o mesmo deverá emitir RPA ou nota 
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fiscal ou nota fiscal avulsa para a empresa, para fins de comprovação do recebimento do 

valor, com documento de comprovação dos impostos recolhidos. 

 
RECOLHIMENTO DOS IMPOSTOS 

O recolhimento dos impostos deve ser feito pelo prestador de serviços, mas 

recomenda-se que o proponente retenha e recolha, afim de garantir que o recolhimento seja 

efetuado. 

 
IMPOSTO DE RENDA RETIDO E RPA – PROPONENTE PESSOA FÍSICA 

O proponente ser pessoa física, e como já houve retenção do imposto quando da 

percepção dos recursos, nesse caso o pagamento a ele pode ser feito com a apresentação de 

RPA constando informações sobre serviço prestado e valor recebido. O RPA se faz necessário 

em função das exigências quanto ao recolhimento de INSS e ISSQN. 

 
PESSOA FISICA E CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COM 

EXCULISIVIDADE 

O proponente, pessoa física, poderá fazer um contrato de representação com 

exclusividade com alguma empresa, para pagar a si mesmo, desde que a empresa tenha a sua 

especificidade de serviços constante no Cadastro de Pessoa Jurídica, para atender as 

exigências legais quanto ao serviço contratado. 

 
INTEGRANTE DA FICHA TÉCNICA E CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO 

COM EXCLUSIVIDADE 

Qualquer integrante da ficha técnica poderá fazer um contrato de representação e 

exclusividade com alguma empresa, para receber o pagamento pelos serviços prestados ao 

projeto. A empresa deverá ter a sua especificidade de serviços constante no Cadastro de 

Pessoa Jurídica, para atender as exigências legais quanto ao serviço contratado. 

 
DESPESAS COM PASSAGENS 

No caso de passagem aérea, terrestre, ferroviária ou naval, o proponente deverá na 

prestação de contas entregar os bilhetes/E-ticket de embarque, não será necessário nota fiscal, 

porém a mesma deverá ser guardada em seus domínios. 

 
MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) – PRESTADOR DE SERVIÇOS 
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O Microempreendedor Individual estará dispensado de emitir nota fiscal para 

consumidor pessoa física, porém, estará obrigado à emissão quando o destinatário da 

mercadoria ou serviço for outra empresa, salvo quando esse destinatário emitir nota 

fiscal de entrada. 

 
SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÕES DO PROJETO 

Atentar para as exigências contidas no edital. É importante que o proponente 

observe com muita precisão se as alterações requeridas não estarão modificando o 

objeto do projeto, haja vista a essencialidade do mesmo. Recomenda-se que a 

alteração, ainda que cause modificações que não atinja diretamente o objeto do projeto, 

não atente contra as finalidades previstas no edital, seja em relação à ficha técnica, aos 

produtos indispensáveis à implementação e ou divulgação do projeto, seja em relação 

ao quantitativo de atividades programadas. 

 
GUARDA, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE DOCUMENTOS 

COMRPOBATÓRIOS 

Os documentos comprobatórios das despesas realizadas com recursos 

transferidos deverão ser conservados em boa resolução e de preferência, 

digitalizados, à disposição dos servidores da SECULT incumbidos de desenvolver 

a supervisão, acompanhamento, controle das ações e da prestação de contas. 

 
QUESTIONAMENTOS E DÚVIDAS QUANTO À PRESTAÇÃO DE 

CONTAS 

No caso de questionamentos quanto aos procedimentos referentes à 

prestação de contas, em que não estão bem clarificados no edital, recomenda-se 

que o proponente requeira junto ao FAC orientações a respeito, via e-mail, antes 

de tomar quaisquer providências, em observância às recomendações contidas 

no mesmo. 

 

 

 

PARTE II 

SEQUÊNCIA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 

Para a composição da Prestação de Contas Final deverá ser observada a 

sequência dos 

formulários apresentados na Parte II deste documento. 
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Anexar Relatório Técnico das atividades realizadas, evidenciando o 

cumprimento do objeto do Convênio, a execução física das metas conveniadas, e 

a aplicação correta dos 

recursos financeiros conveniados, bem como outras informações julgadas 

relevantes e que venham subsidiar a SECULT para a emissão do parecer técnico e 

financeiro da Prestação de Contas. 

Do Relatório deverá constar: 

Descrição das etapas realizadas, indicando principais dificuldades e possíveis soluções; 

RESPOSTAO projeto de manutenção, circulação e histórico da formação da 

Orquestra Raízes de Quirinópolis, José Henrique da Viola, foi realizado com 

sucesso, apesar da principal dificuldade em conciliar saúde e cultura, 

solucionada através de um planejamento antecipado. As etapas realizadas 

incluíram: 

1. Produção Executiva: 

 Responsável por executar e manter o projeto dentro do 

planejamento. 

2. Maestro e Pesquisador: 

 Responsável pela direção musical e pesquisa histórica. 

3. Produção: 

 Aquisição de 5 acordeons e 10 violas. 

 Contratação de intérprete de Libras. 

 Realização de shows da Orquestra em sete entidades do 

município. Sendo 5 CMEI, 1 Escola especial 1 Abrigo 

 Criação e produção histórica como resgate das tradições da 

cultura popular. 

4. Divulgação: 

 Utilização de banners, cartazes, redes sociais, mídias faladas e 

escritas, além de filmagens e fotografias. 

 Instalação de outdoor para ampliar a visibilidade do projeto. 

RELATÓRIO TÉCNICO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 
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5. Pós-Produção: 

 Elaboração de relatório final e prestação de contas. 

 Aplicação dos rendimentos e recursos remanejados aprovados 

pela SECULT. 

Essas etapas foram essenciais para o sucesso do projeto, demonstrando o 

comprometimento com a preservação das tradições culturais e o apoio 

fundamental do Fundo Arte e Cultura do Estado de Goiás. 

 

a) Cronograma detalhado de execução; CRONGRAMA DE EXECUÇÃO 

FOI REALIZADO DENTRO DO PRAZO SEGUE ABAIXO O 

ATUALIZADO . 
Descrição das Atividades Data de início Data de fim 
1. Pré-produção   

1.1-Produção 
executiva, 
responsável em 
executar e manter o 
projeto dentro do 

planejamento 

01/09/2023 29/02/2024 

1.2-Maestro e Pesquisador 01/09/2023 29/02/2024 
1.3-Camisa de 
uniformes com a 
logo da Secult-GO e 
Fundo Arte e Cultura 
do 

Estado de Goiás. 

01/09/2023 29/02/2024 

   
2. Produção   
2.1-Compra de 05 

acordeom 
01/09/2023 30/09/2023 

2.2-Compra de 10 violas 01/09/2023 30/09/2023 
2.3-Intérprete de libras 01/10/2023 29/02/2024 

2.4-Shows da 
Orquestra de Violeiros 
em três entidades no 
município: CEMEIs, 
Abrigo dos Idosos e 
Escola Especial 

Dr. Alfredo Mariz da 

Costa. 

23/10/2023 31/11/2023 

2.5-1 interprete de libras 

de sinais 
23/10/2023 29/02/2024 

2.6-Criação e produção 
histórico como 
pesquisador das
 manifes
tações de 

01/12/2023 29/02/2024 



16 

 

 

resgate às tradições da 

cultura popular no 

município 

   
3. Divulgação   
1- Banner com informações e 

divulgação 
01/09/2023 29/02/2024 

2- Cartazes de divulgação do 
evento 

01/09/2023 29/02/2024 

3- Facebook   Instagram,   
site   da   Prefeitura, 

WhatsApp, e-mail. Obs. 
Permanente postagens neste 

período 

01/09/2023 20/04/2024 

4- Mídia falada no início e fim 
do projeto 

01/09/2023 29/02/2024 

5- Mídia escrita no início e fim 

do projeto TV a CABO 
01/09/2023 20/04/2024 

6-Filmagens e fotografias. 01/09/2023 29/02/2024 
7-Outdoor para divulgar e 
dar visibilidade ao 

projeto 

01/11/2023 28/02/2024 

   
4. Pos- Produção.   
4.1-Relatório final e 
prestação de contas. 

01/04/2024 01/05/2024 

4.2Aplicação dos rendimentos 
e recurso remaejados 
aprovados pela SECULT. 

01/04/2024 01/05/2024 

 

b) Datas e locais de cada atividade realizada, incluindo número de 

participantes e de público, se houver;  

1-EscolaEspecial Dr Alfredo Mariz da Costa 90 pessoas 

2-CMEI Etiel Claudino 119 Crianças 

3-CMEI Marconzinho 132 crianças 

4-CMEI Serafim jr, 123 crianças 

5-CMEI N.S. Abadia, 148 criianças 

6-CMEI   Marcos Magalhães, 117 criaças 

7-Abrigo dos Idosos 36 pessoas 

 Segue abaixo a comprovação das datas e locais onde recebram o projeto. 
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c) Profissionais envolvidos, indicando as funções desempenhadas; 

Nome  função 

Marli Gonçalves Rios Produção executiva 

Edevaldo aparecido Souza Maestro/ pesquisador 

  

Nome dos musicos da orquestra Função. 

1-Maria  A parecida de Barcellos Violonista Vocalista berranteira 

2-Leny Alves Fernandes  Violonista Vocalista 

3-Azor Dnizeth de Oliveira Violonista Vocalista 

4-Juarez Damasceno Ribeiro Violonista Vocalista 

5- Paulo Antonio Lopes Violonista Vocalista 

6- Maria do Carmo de Oliveira Vocalista 

7- Antonio da Costa Ferreira Acordeonista Base 

8-Joaquim Alves de Oliveira Violonista Vocalista 

9-Lidiane Betetti Munhos Silva Violeiro e vocalista 

10- Sebastião Alves da Silva  Violonista Vocalista 

11- Maria de Fatima Alves  Violonista Vocalista 

12- Liemar Moyzes Justino Vocalista 

13- Julia Yasmim Martins de 

Freitas 

Acordeonista Base 

14-Erivan da Silva Souza Violeira e vocalista 

15-Marcio Marciano Acordeonista 

16- Angela Maria Borgo Acordeonista 

17- Aparecida Moraes de Araujo Violonista Vocalista 

18- Dario Jacinto Martins Vocalista 

19-Elisabeth Aparecida de Oliveira Vocalista 

20-Nara Estevo Borgo de Oliveira Violonista Vocalista 
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21- Tarcisio de Almeida Carvalho Violonista Vocalista 

22-Alarico Estevam de Oliveira Violonista Vocalista 

23-Aildo Antunes de Oliveira Acordeonista 

24- Katiane Barcellos Ribeiro  Violonista Vocalista 

25- Jorge Nunes de Oliveira Acordeonista 

26-Dilma Rodrigues Ramos 

Silveira 

Violonista Vocalista 

27- Sebastião Telles Vieira Violonista Vocalista 

28- Manuel Martins Cabral  Violeiro e vocalista 

29-Roney decOliveira  Santos  vocalista 

30-Ligia  Oliveira Ferreira   

 

d) Relação de pessoal capacitado, se houver; 

    

Inio das aulas violas 02/09/2023 a 02/12/2023, professor Juarez 

Damasceno Ribeiro 

A maioria dos alunos ja são violonistas e teve facilidade em trabalhar a 

viola. Abaixo nome dos capacitados pagamento contrapartida do 

municipio. 

1- OTAVIO BETTETI MUNHOS 

2- LUIS PHILIPE DE OLIVEIRA 

3- LUCAS ANTONIO DE OLIVEIRA 

4- JULIA  FERNANDES DE ALMEIDA  

5- YAN ESTEVO BORGO DE OLIVEIRA ARAUJO 

6- VICTOR RYAN DA SILVA SOUZA 

7- MARIA DE FÁTIMA ALVES 

8- APARECIDA MORAIS DE ARAÚJO 

9- ÂNGELA MARIA BORGO 

10- MARIA APARECIDA DE BARCELLOS 

                  

e) Cópia de material de divulgação do projeto, se houver; 
3.1- Banner                                                                                                 3.2Cartazes 
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Arte Banner aprovada 04/10/2023             Arte dos Cartazes aprovada 

04/10/2023 

 

  

 

    Material aprovado dia 04/10/2023                                        Mídia escrita Divulgação no jornal em 

outubro 2023 

 

 

 

Foto Divulgação Banner e Cartazes 
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Foto Divulgação dos 4 banners nos shows.  e                             cartazes 

 
 

 

3.4- Midia falada no inicio do projeto entrevista em duas radios 

       

Entrevista radio sul goiana 0outubro/2023     Entrevista radio conexão web Outubro 2023. 

Obs. Filmagens e fotografias foram utilizada para registro da comprovação dos evento e 

registro do histórico através do documentário 
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3.6-Outdoor 
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Logomarcas do governo aplicada como etiqueta em violas e acordeom compras com recurso 

do projeto 

 

 
                                                                                          5 Acordeons etiquetadas 

 
 10 violas etiquetadas 

 

Convites do evento  
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 Foto das logos das camisas de uniformes. 
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Divulgação dos convites                           

                                                                     foto da arte do bordado nas costas da camisa 

     
 

Foto da frente das camisas de uniforme 
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f) Cópia de matérias veiculadas nas mídias impressa e eletrônica, se houver; 

e 

 

 
3.3 e 3.4  feicebook  TV a Cabo 
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3.3.e 3.4  Instagram TV a cabo    
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g)  

 

33.Site publicado no da prefeitura e ponto de cultura. 

https://quirinopolis.go.gov.br/orquestra-raizes-de-quirinopolis-recebe-

instrumentos-de-projeto-de-incentivo-a-cultura/ 

 

https://quirinopolis.go.gov.br/orquestra-raizes-de-quirinopolis-recebe-instrumentos-de-projeto-de-incentivo-a-cultura/
https://quirinopolis.go.gov.br/orquestra-raizes-de-quirinopolis-recebe-instrumentos-de-projeto-de-incentivo-a-cultura/
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Divugação no site do Ponto de Cultura 

pontodeculturaluzdocerrado.com.br 

 

 

 

Site do ponto de cultura 
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3.3 E-mail 

3
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h) Avaliação dos resultados de acordo com a metodologia prevista no 

projeto. 

Relatório de Execução do Projeto: Manutenção, Circulação e Histórico da 

Formação da Orquestra Raízes de Quirinópolis 

1. Introdução: O projeto teve como objetivo central a preservação e 

disseminação das tradições culturais locais por meio da música, 

promovendo a aquisição de instrumentos musicais, a realização de shows 

itinerantes em instituições sociais e a criação de um registro histórico 

online e físico das atividades desenvolvidas. 

2. Aquisição de Instrumentos: O projeto alcançou a compra de 5 

acordeons e 10 violas, proporcionando à Orquestra Raízes de 

Quirinópolis os recursos necessários para aprimorar e diversificar sua 

performance musical. Os novos instrumentos contribuirão 

significativamente para a qualidade das apresentações e oportunizar 

novos profissionais na oficina.]8 

3. Circulação de Shows: Foram realizados shows em 5 Centros de 

Educação Musical Infantil (CEMIs), 1 no Abrigo dos Idosos José Leandro 

Chaves e 2 na Escola Especial Dr. Alfredo Mariz da Costa, todas 

localizadas em Quirinópolis. A iniciativa alcançou um público 

diversificado, incluindo pessoas de todas as idades que, de outra forma, 

não teriam acesso à cultura. 

4. Resgate das Tradições Culturais: O projeto contou com o apoio da 

Universidade Estadual de Goiás (UEG) para a criação e produção do 

registro histórico e pesquisa. Foi possível documentar as atividades de 

resgate das tradições culturais em risco de extinção devido ao 

esquecimento. Os mestres da cultura popular foram fundamentais nesse 

processo, contribuindo para a preservação das raízes culturais da 

comunidade. 

5. Disponibilização Online e Arquivos do Museu Histórico Municipal: O 

registro histórico e pesquisa, desenvolvido em parceria com a UEG, será 

disponibilizado de forma acessível à comunidade. O material estará 

disponível na internet, permitindo um alcance mais amplo, e também 

será arquivado no Museu Histórico Municipal, garantindo a preservação 

física e digital das tradições culturais resgatadas. 

6. Impacto Social: O projeto atendeu não apenas à preservação cultural, 

mas também teve um impacto social significativo. Ao levar os shows a 

instituições sociais, proporcionou momentos de cultura e entretenimento 

a pessoas que, muitas vezes, são excluídas dessas atividades. 

7. Conclusão: O projeto de Manutenção, Circulação e Histórico da 

Formação da Orquestra Raízes de Quirinópolis atingiu seus objetivos, 

contribuindo para a promoção da cultura local, a preservação das 
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tradições e a inclusão social. A parceria com a UEG fortaleceu a qualidade 

do registro histórico, assegurando a continuidade do legado cultural para 

as futuras gerações. 
 
 

Anexar os Extratos Bancários da Conta-Corrente do Convênio, cobrindo o 
dia que o 

recurso foi depositado na conta informa 

 

EXTRATO BANCÁRIO DA CONTA – DIA DO DEPÓSITO. 





















 

 

Com todas as alterações solicitadas e as autorizações. 
 
 
 

 
 

 

 

 

FORMULÁRIOS DE ALTERAÇÃO DE PROJETO 



 

1.3 justificativa. 
Venho por meio deste justificar que o recurso foi aplicado integralmente no projeto a princípio no item 1.3 Valor 2.450,00 (Camisas de uniformes dá 

seguinte forma): estas camisas de uniformes onde foi confeccionada a empresa não fazia bordados com logo da SECULT, conforme aprovado no dia 

20/10/2023 então tive que contratar outra empresa para fazer o serviço de bordados, no momento do pagamento o proprietário da empresa de uniformes 

que confeccionou as camisas fez um desconto de R$ 45,00 pelo pagamento a vista, Onde deu esta sobra de R$ 45,00. O rendimento atualizado da aplicação 

deu um valor de R$417,15 mais a soma do desconto dos uniformes valor de R$ 45,00 e sempre fazia deposito de manutenção bancaria na conta tem uma 

sobra de R$5,00 deu uma soma total de R$ 467,15 este é o valor atualizado. Onde gostaria que fosse aplicado na finalização do vídeo, venho por meio deste 

solicitar que este recurso seja aplicado no item 2.4 Criação e produção do Histórico da Associação, pois serviços de audiovisual possui preços alto. abaixo 

segue a planilhas aprovada pelo projeto e atualizada para aprovação, Relatório dos pagamentos e extrato bancários conta corrente e poupança dos gastos 

que segue demarcado para facilitar a analise. 
Espero o deferimento 
3.4 Justificativa. 
No item 3.4 Mídia escrita no inicio e fim do projeto. No dia 04/10/2023 foi aprovado no SEP SISTEMA SEP - EXECUÇÃO/ACOMPANHAMENTO e colocado no 

jornal da terra em seguida, pagamento após a colocação no jornal com nota fiscal nº 03 dia 03/11/2023. Obs não fiz o pg em outubro por motivo de saúde 

tenho que conciliar arte e saúde neste período ficava 2 semanas na minha cidade DEDICANDO A ARTE e ente 3 dias a uma em Barretos para o tratamento 

de câncer, caso precisar de comprovação o hospital de AMOR fornece. Concilio a arte e saúde a arte e minha inspiração para VIVER, sou grata pelo apoio e 

incentivo aos projetos. Abaixo no final, envio foto da divulgação do jornal impresso em outubro 2023 para Comprovação. Venho Solicitar a troca do item 3.4 

(fim do projeto ) substituindo “mídia escrita" por "TV a cabo" objetivando aumentar a visibilidade do projeto, que contribuiu muito para o resgate de nossas 

tradições e raízes. Espero que compreendam a necessidade dessa substituição e aguardo deferimento. 
Atenciosamente, Marli Rios 

 
15/03/2024 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Verificar o valor referente ao rendimento e os itens da planilha conforme as notas fiscais. Caso haja alguma 

diferença no final, como o projeto já foi realizado, solicitar DARE de devolução. O somatório dos itens da planilha totaliza R$ 70.370,05. Segue indeferida. 
Encaminhar novamente com as correções. 

 
Resposta - Fui ao contador e advogado para obter melhores orientações. O único erro encontrado foi na RELAÇÃO DOS PAGAMENTOS, os quais foram 

corrigidos. Comunico que as manutenções bancárias foram feitas e houve a reposição conforme indicado no final da relação dos pagamentos. Em minhas 

contas, constata-se a falta de um valor de R$ 1,80 (ver no final) caso necessário falo o deposito na conta coorente, no entanto, há um excedente de R$ 5,00 

nesta conta. O advogado e contador informou que isso pode ocorrer devido à presença de muitos centavos nos pagamentos. 

https://sep.cultura.go.gov.br/


 
Informo que resta apenas finalizar a CRIAÇÃO E PRODUÇÃO DO HISTÓRICO DA ASSOCIAÇÃO, conforme descrito no Item 2.4 da planilha, e será feito de 

acordo com as regras da ANCINE, visando garantir a qualidade do projeto. A empresa responsável já está ciente de que não há recursos disponíveis para 

esta etapa, bem como apenas o valor da aplicação. Estou aguardando para concluir o projeto. 
Segue o contato da empresa responsável pela finalização do projeto (documentário): WCFILMES, telefone 55 21 96635 9896. 
Espero deferimento. 
Atenciosamente, Marli Rios. 



O 

E 

 
 

 

 
 

NOME DO PR Manutenção, circulação e histórico da form ação da orquestra raízes de Quirinópolis, José Henrique da viola 

PROPONENT Associação Luz do cerrado arte e cultura, orquestra raízes de Quirinópolis José Henrique da viola 

EDITAL/MODALIDADE: EDITAL13/2023, Madalidade: Manutenção de Orquestras ou Bandas Sinfônicas - R$ 70 mil 
  

 
 

 

DESCRIÇÃO QTD UNIDADE 
QTD DE 

UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 
SUB TOTAL 

 

1 PRÉ PRODUÇÃO 

1.1 Produção executiva 1Contrato 1 Trabalho 1 2,000.00 2,000.00 

1.2 Maestro e Pesquisador 1Contrato 1 trabalho 1 2,700.00 2,700.00 

1.3 Camisa de uniformes 35 peças 1mes 35 68,714285714 2,405.00 
 28571 

TOTAL DE PRÉ PRODUÇÃO 7,105.00 

2 PRODUÇÃO/EXECUÇÃO 

2.1 Compra de acordeom 5 peças 1mes 5 7,500.00 37,500.00 

2.2 Compra de violas 10 unidades 1mes 10 1,000.00 10,000.00 

2.3 7 -show da orquestra em três entidades municipais 30 Musicos 7show 30 200.00 6,000.00 

2.4 Criação e produção histórico da associação. 1 contrato 1 trabalho 1 2,500.00 2,500.00 

2.5 interprete de libras de sinais 1 contrato 1 Trabalho 1 500.00 500.00 

TOTAL PRODUÇÃO/EXECUÇÃO 56,500.00 

3 DIVULGAÇÃO/COMERCIALIZAÇÃO 

3.1 Banner informações e divulgação 4 peças 60dias 4 200.00 800.00 

3.2 Cartazes divulgação do evento 50 cartazes 60 dias 50 5.50 275.00 

3.3 Feycebook Instagram,site da prefeitura whatzap, email, 1 contrato 1 Trabalho 1 700.00 700.00 

3.4 Midia escrita no inicio e TV a Cabo no fim do projeto 1Contrato 1 midia es 
crita 1 TV a 
Cabo 

2 200.00 400.00 

3.5 Filmagem e fotografias 1 contrato 1 1 1,875.00 1,875.00 



 

3.6  outdoor 1 contrato 30 dias 1 1,300.00 1,300.00 

3.7  Arte final do vidio 1 contrato 10 dias 1  45.00  45,00 

TOTAL DIVULGAÇÃO/COMERCIALIZAÇÃO 5,765.05 

4 CUSTOS ADMINISTRATIVOS 

4.1 Reletorio final e prestação de contas. 1 contrato 1mes 1 1,000.00 1,000.00 

TOTAL CUSTOS ADMINISTRATIVOS 1,000.00 

5 IMPOSTOS / RECOLHIMENTOS 

5.1 não se aplica     0.00 

5.2      0.00 

TOTAL IMPOSTOS / RECOLHIMENTOS 0.00 

 

 TOTAL GERAL DA PLANILHA (SOMA DOS ITENS 1 A 5 DO PROJETO) 70.000,00 

 
 

6 Rendimentos 

6.1 Remanejamento dos rendiimentos no item 1.7 
finalização do vidio. 

1 contrato 10 dias 1 417,15 417,15  
 

 

 
Data 15/03/2024 

 
 

 
Marli Gonçalves Rios 

Assinatura do Proponente







 



 

 

 

 

 

Com todas as aprovações e comprovações. 
 
 

 

 

 
 

 

 

FORMULÁRIO DE AUTORIZAÇÃO DO USO DA LOGOTIPO 



  

 

    Midia escrita  Material aprovado dia 04/10/2023                                                                                     

 

3.4- Midia falada no inicio do projeto entrevista em duas radios 

       

Entrevista radio sul goiana 0outubro/2023     Entrevista radio conexão web Outubro 2023. 

Obs. Filmagens e fotografias foram utilizada para registro da comprovação dos evento e 

registro do histórico através do documentário 

 

 

 

 



3.1- Banner                                                                                                 3.2Cartazes 

    

 
Arte Banner aprovada 04/10/2023             Arte dos Cartazes aprovada 

04/10/2023 

 

 



 

 

 
https://www.youtube.com/watch?v=LnElS_J7Qr8 

5 Acordeons etiquetadas 

 
https://www.youtube.com/watch?v=O8GtLLcoZVo 

 

https://www.youtube.com/watch?v=LnElS_J7Qr8
https://www.youtube.com/watch?v=O8GtLLcoZVo


 10 violas etiquetadas 

 

 
 

 

 

   
 

 
 

 

 

 



   
 

   
Divulgação dos convites                           

        Logo dos uniformes aprovada dia 20/10/2023 

                                                                 
 

3.6- Ater de logomarca do Outdoor 



 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
Declaração emitida pela FAC da entrega da Cota de 10% de ingressos. 

 

O presente projeto  foi executado de forma gratuita. 

 
 

 
Declaração emitida pela FAC da entrega da Cota de 10% de produtos culturais 
(DVD,CD, 

LIVRO, ETC). O presente projeto não possui os produtos mencionados acima. 
 

 

Declaração emitida pela FAC da entrega da Cota de 10% de vagas em cursos. 
 
A formação foi contrapartida do municipio ver  . foto, link e declaração da 
superintendençia de cultura referente as aulas de viola  
 

RECIBO DE ENTREGA DA COTA DE 10% DE PRODUTOS CULTURAIS 

RECIBO DE ENTREGA DA COTA DE 10% DE INGRESSOS 

RECIBO DE ENTREGA DA COTA DE 10% DE VAGAS EM CURSOS DE FORMAÇÃO 



 

 Foto das aulas de violas  

https://www.youtube.com/watch?v=QZJXELAm5Js 

 

 
 

https://www.youtube.com/watch?v=QZJXELAm5Js


https://v3.camscanner.com/user/download
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Deverão ser baixados todos os formulários enviados e entregue na plataforma. 
Obs. O edital FAC 2023 não encontrei conteudo sobre formulario trimestral, 

 

 

Preencher a Relação de Pagamentos (pág 17) e enviar anexo. 
 

 

Anexar originais das Notas Fiscais, Faturas ou outros documentos relativos à aquisição 

de materiais ou de serviços realizados, emitidos em nome do Proponente que deverá 

apresentar cópias das notas fiscais em primeira via ou acompanhadas dos respectivos originais 

para autenticação, quando da aquisição de materiais e da contratação de serviços com pessoas 

jurídicas. As notas fiscais deverão ser emitidas dentro do prazo de vigência determinado pela 

autoridade fazendária e ter, obrigatoriamente, todos os campos de seu cabeçalho preenchidos. 

Deverão conter também, por ocasião da aprovação do projeto, o nome do projeto, proponente 

e a descrição legível dos produtos ou dos serviços. Quando for o caso, deverão conter, 

também, as retenções devidas, bem como os respectivos comprovantes de pagamento (guias 

de recolhimento) anexados. Este é para contratação de pessoas jurídicas ou serviços. 

Nos pagamentos a trabalhador avulso, sem vínculo empregatício, recibos (RPA) com 

identificação do RG, CPF e endereço de sua residência, e a comprovação do recolhimento da 

retenção e da cota patronal ao INSS. 

OBS . TODOS SE ENCONTRA   EM ANEXOS APOS A RELAÇÃO DOS PAG. 
 

CÓPIA DE CONTRATOS E DE TERMOS ADITIVOS FIRMADOS

 COM TERCEIROS 

 

 

Anexar cópia dos Contratos, e dos Termos Aditivos (quando houver) firmados com terceiros 

para o recebimento para equipe ou convidados no projeto, dentro do período de 

execução/vigência do Convênio, utilizando os recursos transferidos pela SECULT. 

 

 

OBS . TODOS SE ENCONTRA   EM ANEXOS JUNTO AS NOTAS FISCAIS 

FORMULÁRIO TRIMESTRAL 

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS ( Anexo a este documento) 

NOTAS FISCAIS, FATURAS OU RECIBOS 
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Todos os bens permanentes adquiridos, produzidos ou construídos com recursos do 

Projeto aprovado deverão ser obrigatoriamente, relacionados e destinados, exclusivamente, à 

finalidade que motivou sua aquisição. 

Cumpre observar que bens móveis, no caso dos Editais 2018, podem ser adquiridos 

apenas por entidades sem fins lucrativos. 

No projeto que tiver a aquisição de bens móveis, fica o proponente (jurídica) obrigado 

a assinar um termo de garantia de conservação por 05 (cinco) anos do bem adquirido. O 

proponente não poderá vendê-lo e terá que mantê-lo em boas condições de uso para futuros 

projetos. Para estes projetos, deverá afixar uma placa indicativa de que o espaço contou com o 

Fomento do Fundo de Arte e Cultura do Estado de Goiás. Item 12.1.13. 

 

RELAÇÃO DE BENS 
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Declaração de que os documentos contábeis, referentes ao Projeto aprovado nos 

Editais 2018, encontram-se guardados, arquivados em boa ordem e conservação e à 

disposição da SECULT.A Declaração de Guarda e Conservação  dos Documentos Contábeis 

DECLARAÇÃO 

CONTÁBEIS 

DE GUARDA E CONSERVAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
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(DECLARAÇÃO DE PRÓPRIO PUNHO) deverá ser assinada pelo Proponente. 
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RELAÇÃO DE PAGAMENTOS 

   FORMULÁRIO 01  

 
 

Proponente: Associação Luz do Cerrado Arte e Cultura Orquestra Raizes de 
Quirinopolis Jose Henrique da Viola 

Projeto 

 
 

 

REC ITEM CREDOR CNPJ / CPF NAT. DESP. CH/OB/TRS DATA TIT. CRÉDITO DATA VALOR (R$ 

1,00) 

(FAC- 
SECULT) 

1.1 Marli Gonçalves Rios 31.079.352/0001-08 Serviços 
Prestados por 
Pessoa 
Jurídica 

900027 08/12/2

023 

Nota fiscal 

1 

11/12/2023 R$ 2.000,00 

(FAC- 
SECULT) 

1.2 EdevaldoAparecido 

Souza 

357.329.981-15 Serviços 
Prestados por 
Pessoa Física 

900030 07/12/2

023 

Nota fiscal 

6996/1 

13/12/20

23 
R$ 2.700,00 

(FAC- 
SECULT) 

1.3 ATACADO D M 

LTDA 

35.370.324/0001

-94 

Serviços 
Prestados por 
Pessoa 
Jurídica 

900065 01/11/2

023 

Nota fiscal 

857297 

08/01/2024 R$ 1.575,00 

(FAC- 
SECULT) 

1.3 Provest bordados 

e confecções 

eirele-me 

25.327.774/0001-52 2– 
Equipamentos 
e Material 
Permanente 

Serviços 
prestado 
pessoa 
juridica 

900021 01/11/20

23 

Nota fiscal 

39 

03/11/20

23 
R$ 830,00 

(FAC- 
SECULT) 

1.4 MW PRODUÇÕES 

LTDA ME 

04.354.052/0001-17   

Serviços 
prestado 
pessoa 

900070 16/04/20

24 

00000011 17/04/20

24 

R$ 45,00 
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juridica 

finalização 
de vidio 

Soma total 

Item 1 

        7.150,00 

REC 02 ITEM CREDOR CNPJ / CPF NAT. DESP. CH/OB/TRS DATA TIT. CRÉDITO DATA VALOR (R$ 

1,00) 

(FAC- 
SECULT) 

2.1 

2.2 

ALTHYEVISSO

M THIAGO DE 

OLIVEITRA 

SILVA  LTDA 

ME 

39.608.779/0001-68 2– 
Equipamentos 
e Material 
Permanente 

PIX 

39.608.779/0

001-68 

 

01/09/20

23 

Nota fiscal 

000.000.023 

SERIE 2 

01/09/2023 R$47.500,00 

(FAC- 
SECULT) 

2.3 1-Maria  A parecida de 

Barcellos 

   015.616.361-69 Serviços 
Prestados por 
Pessoa Física 

900034 11/12/20

23 

Nota fiscal 

7054/1 

15/12/2023 Bruto 

R$200,00 

Imposto 

20,90 

liquido 

179,10 

 

(FAC- 
SECULT) 

2.3 2-Leny Alves Fernandes  587.493.061-20 Serviços 
Prestados por 
Pessoa Física 

900035 11/12/2

023 

Nota fiscal 

7053/1 

13/12/2023 Bruto 

R$200,00 

Imposto 

20,90 

liquido 

179,10 
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(FAC- 
SECULT) 

2.3 3-Azor Dnizeth de 

Oliveira 

132.760.501-53 Serviços 
Prestados por 
Pessoa Física 

900036 11/12/2

023 

Nota fiscal 

7041/1 

18/12/2023 Bruto 

R$200,00 

Imposto 

20,90 

liquido 

179,10 

 

(FAC- 
SECULT) 

2.3 4-Juarez Damasceno 

Ribeiro 

242.892.481-87 Serviços 
Prestados por 
Pessoa Física 

900037 11/12/2

023 

Nota fiscal 

7034/1 

14/12/2023 Bruto 

R$200,00 

Imposto 

20,90 

liquido 

179,10 

 

(FAC- 
SECULT) 

2.3 5- Paulo Antonio Lopes 176.209.531-91 Serviços 
Prestados por 
Pessoa Física 

900038 11/12/2

023 

Nota fiscal 

7052/1 

15/12/2023 Bruto 

R$200,00 

Imposto 

20,90 

liquido 

179,10 

 

(FAC- 
SECULT) 

2.3 6- Maria do Carmo de 

Oliveira 

728.868.621-34 Serviços 
Prestados por 
Pessoa Física 

900039 11/12/2

023 

Nota fiscal 

7051/1 

18/19/2023 Bruto 

R$200,00 

Imposto 

20,90 

liquido 

179,10 



17 

 

 

 

(FAC- 
SECULT) 

2.3 7- Antonio da Costa 

Ferreira 

043.606.991-15 Serviços 
Prestados por 
Pessoa Física 

900040 11/12/2

023 

Nota fiscal 

7037/1 

14/12/2023 Bruto 

R$200,00 

Imposto 

20,90 

liquido 

179,10 

 

(FAC- 
SECULT) 

2.3 8-Joaquim Alves de 

Oliveira 

088.495.361-00 Serviços 
Prestados por 
Pessoa Física 

900041 11/12/2

023 

Nota fiscal 

7038 

18/12/2023 Bruto 

R$200,00 

Imposto 

20,90 

liquido 

179,10 

 

(FAC- 
SECULT) 

2.3 9-Lidiane Betetti 

Munhos Silva 

304.498.868-32 Serviços 
Prestados por 
Pessoa Física 

900042 11/12/2

023 

Nota fiscal 

7049 

18/12/2023 Bruto 

R$200,00 

Imposto 

20,90 

liquido 

179,10 

 

(FAC- 
SECULT) 

2.3 10- Sebastião Alves da 

Silva  

157.846.052-15 Serviços 
Prestados por 
Pessoa Física 

900043 11/12/2

023 

Nota fiscal 

7046/1 

14/12/2023 Bruto 

R$200,00 

Imposto 

20,90 
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liquido 

179,10 

 

(FAC- 
SECULT) 

2.3 11- Maria de Fatima 

Alves  

643.804.241-20 Serviços 
Prestados por 
Pessoa Física 

900044 11/12/2

023 

Nota fiscal 

7039/1 

15/12/2024 Bruto 

R$200,00 

Imposto 

20,90 

liquido 

179,10 

 

(FAC- 
SECULT) 

2.3 12- Liemar Moyzes 

Justino 

311.673.651-00 Serviços 
Prestados por 
Pessoa Física 

900045 11/12/2

023 

Nota fiscal 

7036/1 

19/12/2023 Bruto 

R$200,00 

Imposto 

20,90 

liquido 

179,10 

 

(FAC- 
SECULT) 

2.3 13- Julia Yasmim 

Martins de Freitas 

046.085.141-13 Serviços 
Prestados por 
Pessoa Física 

900062 11/12/2

023 

Nota fiscal 

7043/1 

13/12/2023 Bruto 

R$200,00 

Imposto 

20,90 

liquido 

179,10 

 

(FAC- 
SECULT) 

2.3 14-Erivan da Silva Souza 026.762.354-27 Serviços 
Prestados por 
Pessoa Física 

900047 11/12/2

023 

Nota fiscal 

7058/1 

13/12/20

23 
Bruto 

R$200,00 

Imposto 
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20,90 

liquido 

179,10 

 

(FAC- 
SECULT) 

2.3 15-Marcio Marciano 596.732.571-91 Serviços 
Prestados por 
Pessoa Física 

900048 11/12/2

023 

Nota fiscal 

7044/1 

21/12/2023 Bruto 

R$200,00 

Imposto 

20,90 

liquido 

179,10 

 

(FAC- 
SECULT) 

2.3 16- Angela Maria Borgo 007.749.351-62 Serviços 
Prestados por 
Pessoa Física 

900049 11/12/2

023 

Nota fiscal 

7057/1 

18/12/20

23 

Bruto 

R$200,00 

Imposto 

20,90 

liquido 

179,10 

 

(FAC- 
SECULT) 

2.3 17- Aparecida Moraes de 

Araujo 

590.280.251-20 Serviços 
Prestados por 
Pessoa Física 

900050 11/12/2

023 

Nota fiscal 

7042/1 

18/12/20

23 
Bruto 

R$200,00 

Imposto 

20,90 

liquido 

179,10 
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(FAC- 
SECULT) 

2.3 18- Dario Jacinto 

Martins 

132.705.831-68 Serviços 
Prestados por 
Pessoa Física 

900051 11/12/2

023 

Nota fiscal 

7040/1 

18/10/20

23 

Bruto 

R$200,00 

Imposto 

20,90 

liquido 

179,10 

 

(FAC- 
SECULT) 

2.3 19-Elisabeth Aparecida 

de Oliveira 

778.500.091-34 Serviços 
Prestados por 
Pessoa Física 

900052 11/12/2

023 

Nota fiscal 

7045/1 

18/10/20

23 

Bruto 

R$200,00 

Imposto 

20,90 

liquido 

179,10 

 

(FAC- 
SECULT) 

2.3 20-Nara Estevo Borgo de 

Oliveira 

020.587.441-01 Serviços 
Prestados por 
Pessoa Física 

900053 11/12/2

023 

Nota fiscal 

7047/1 

18/2/12/202

3 

Bruto 

R$200,00 

Imposto 

20,90 

liquido 

179,10 

 

(FAC- 
SECULT) 

2.3 21- Tarcisio de Almeida 

Carvalho 

000.126.831-75 Serviços 
Prestados por 
Pessoa Física 

900054 11/12/2

023 

Nota fiscal 

7033/1 

21/12/2023 Bruto 

R$200,00 

Imposto 

20,90 

liquido 

179,10 
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(FAC- 
SECULT) 

2.3 22-Alarico Estevam de 

Oliveira 

088.484.161-87 Serviços 
Prestados por 
Pessoa Física 

900055 11/12/2

023 

Nota fiscal 

7035/1 

13/12/2023 Bruto 

R$200,00 

Imposto 

20,90 

liquido 

179,10 

 

(FAC- 
SECULT) 

2.3 23-Aildo Antunes de 

Oliveira 

157.835.101-49 Serviços 
Prestados por 
Pessoa Física 

900056 11/12/2

023 

Nota fiscal 

7050/1 

13/12/20

23 

Bruto 

R$200,00 

Imposto 

20,90 

liquido 

179,10 

 

(FAC- 
SECULT) 

2.3 24- Katiane Barcellos 

Ribeiro  

050.023.821-93 Serviços 
Prestados por 
Pessoa Física 

900057 11/12/2

023 

Nota fiscal 

7048/1 

15/12/20

23 

Bruto 

R$200,00 

Imposto 

20,90 

liquido 

179,10 
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(FAC- 
SECULT) 

2.3 25- Jorge Nunes de 

Oliveira 

283.729.721-68 Serviços 
Prestados por 
Pessoa Física 

900058 11/12/2

023 

Nota fiscal 

7056/1 

14/12/20

23 

Bruto 

R$200,00 

Imposto 

20,90 

liquido 

179,10 

 

(FAC- 
SECULT) 

2.3 26-Dilma Rodrigues 

Ramos Silveira 

944.067.071-15 Serviços 
Prestados por 
Pessoa Física 

900059 11/12/2

023 

Nota fiscal 

7032/1 

15/12/2023 Bruto 

R$200,00 

Imposto 

20,90 

liquido 

179,10 

 

(FAC- 
SECULT) 

2.3 27- Sebastião Telles 

Vieira 

043.643.171-87 Serviços 
Prestados por 
Pessoa Física 

900060 11/12/2

023 

Nota fiscal 

7055/1 

18/12/2023 Bruto 

R$200,00 

Imposto 

20,90 

liquido 

179,10 

 

(FAC- 
SECULT) 

2.3 28- Manuel Martins 

Cabral  

307.894.511-15 Serviços 
Prestados por 
Pessoa Física 

900061 11/12/2

023 

Nota fiscal 

7059/1 

18/12/2023 Bruto 

R$200,00 

Imposto 

20,90 

liquido 

179,10 
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(FAC- 
SECULT) 

2.3 Valor dos Impostos e 

recolhimentos sobre o 

valor de R$6.000,00 

Bruto 

Prefeitura 

02.056.737/0001-51 

Repasse de 
impostos 

900028 

900029 

07/12/2

023 

12/12/2

023 

Ver em anexo os  

28 comprovante 

acima 

 

7/12/2023 

11/12/2023 

 

556,08+29,12

= 

 585,2 

Ob. Erro de 

calculo depois 

refez e 

corrijido os 

valores motivo 

de dois pag de 

impostos. Ver 

anexo nas 

notas fiscais 

 

(FAC- 
SECULT) 

2.3 29-Roney decOliveira  

Santos 

48.866.320/0001-55 Serviços 
Prestados por 
Pessoa 
Jurídica 

900063 07/12/2

023 

Nota fiscal 

5 

22/12/2023 R$200,00 

 

(FAC- 
SECULT) 

2.3 30-Ligia  Oliveira 

Ferreira  

47.792.081/0001-08 Serviços 
Prestados por 
Pessoa 
Jurídica 

900064 15/12/2

023 

Nota fiscal 

2 

15/12/2023 R$200,00 

 

(FAC- 
SECULT) 

2.3 Soma total dos 30 

violeiros 5014,8+400 de 

2 mei e 585,20 de 

    5014,8+585,2 + 

400= 6000,00 

Soma total   R$6.000,00 
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impostos 

(FAC- 
SECULT) 

2.4 Marli Gonçalves Rios 878380791-87 Serviços 
Prestados por 
Pessoa 
Jurídica 

900032 08/12/2

023 

Nota fiscal 

3 

17/01/2023 R$2.500,00 

 

(FAC- 
SECULT) 

2.5 Maria Josina de Moraes 379.213.801-82 Serviços 
Prestados por 
Pessoa Física 

9000 67 16/02/2

024 

Nota fiscal 

7310/1 

16/02/2024 R$500,00 

 

Soma total 

Item 2 

2       Gastos 

Valor exato 
 R$56.500,00 

REC 03 ITEM CREDOR CNPJ / CPF NAT. DESP. CH/OB/TRS DATA TIT. CRÉDITO DATA VALOR (R$ 

1,00) 

(FAC- 
SECULT) 

3.1 

3.2 

Ideia publicidade LTDA-

ME 

 22.970.863/0001-24 Serviços 
Prestados por 
Pessoa 
Jurídica 

900024 03/11/2

023 

Nota fiscal 

0000001074 

13/11/2023  R$ 800+275= 

1.075,00 

(FAC- 
SECULT) 

3.3 Wanderleia Silva 

Nogueira 

397.474.171-20 Serviços 
Prestados por 
Pessoa Física 

900031 08/12/2

023 

Nota fiscal 

7031/1 

18/12/2013 R$700,00 

 

(FAC- 
SECULT) 

3.4 Anderson Ferreira da 

Silva 863514601-58 

11.883472/0001-56 Serviços 
Prestados por 
Pessoa 
Jurídica 

900024 03/11/2

023 

Nota fiscal 3 

 

03/11/2023 R$400,00 

 

(FAC- 
SECULT) 

3.5 Marli Gonçalves Rios 

878380791-87 

31.079.352/0001-08 Serviços 
Prestados por 
Pessoa 
Jurídica 

900033 08/12/2

023 

Nota fiscal 

4 

 

27/12/2023 R$1.875,00 

 

(FAC- 
SECULT) 

3.6 Rodrigo Rufino Nogueira 773.897.191-68 Serviços 
Prestados por 
Pessoa Física 

900066 24/01/2

024 

Nota fiscal 

7203/1 

26/01/2024 R$1.300,00 
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SOMA 
TOTAL 

3         5.350,00 

REC ITEM CREDOR CNPJ / CPF NAT. DESP. CH/OB/TRS DATA TIT. CRÉDITO DATA VALOR (R$ 

1,00) 

(FAC- 
SECULT) 

4.1 Marli Gonçalves Rios 

878380791-87 

31.079.352/0001-08 Serviços 
Prestados por 
Pessoa 
Jurídica 

900068 12/03/2

024 

Nota fiscal 

5 

12/03/2024 1.000,00 

 SOMA 
TOTAL de 
todos itens 

1,2,3,4

. 

        70.000,00 

REC ITEM CREDOR CNPJ / CPF NAT. DESP. CH/OB/TRS DATA TIT. CRÉDITO DATA VALOR (R$ 

1,00) 

 SOMA 
TOTAL de 
todos 
rendiment
os aplicado 
emcardene
ta de 
poupança 

 5 MW PRODUÇÕES 

LTDA ME 

04.354.052.0001-17 Serviços 
Prestados por 
Pessoa 
Jurídica 

900069 E 

900069 

16/04/2

024 

Nota Fiscal 

00000011 

16/04/2024  417,15 

TOTAL dos gastos  70. 417,15 

 
 
 
 
 

Responsável Pelo Projeto (Proponente) 

 
 

Assinatura 
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INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS 

FORMULÁRIO 01 

Refere-se ao registro das despesas efetuadas na execução do projeto, à conta de recursos do Executor 

e/ou do Concedente, devendo ser preenchido um formulário para cada META constante do Plano de 

Trabalho. 

PROPONENTE Indicar o nome completo da Entidade 

PROJETO Indicar o nome do projeto. 

 
REC = RECURSO 

Indicar a fonte de recursos conforme os códigos a seguir: 

1 – Concedente (FAC- SECULT) 

2 – Outros (inclusive de APLICAÇÕES FINANCEIRAS) 

ITEM Enumerar cada um dos pagamentos efetuados 

CREDOR 
Registrar o  nome  do  credor,  para  quem  foi  realizado  o  pagamento, 

constante do título de crédito. 

CNPJ/CPF 
Indicar o número de inscrição do credor no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas e/ou Cadastro de Pessoas Físicas 

 

 
NAT. DESP. = 

NATUREZA DA 

DESPESA 

Registrar o código da Natureza da Despesa a que se referem os 

pagamentos efetuados, conforme a seguir: 

01 – Material de Consumo 

02 – Equipamentos e Material Permanente 

03 – Serviços Prestados por Pessoa Jurídica 

04 – Serviços Prestados por Pessoa Física 

05 – Obras e Instalações (reformas) 

CH/OB/TRS 
Indicar o  número  do  cheque,  da  ordem  bancária  ou  da  transferência 

bancária, procedido das letras CH ou OB, conforme o caso 

DATA 
Indicar a data de emissão do cheque, ordem bancária ou da transferência 

bancária. 

TIT. CRÉDITO 
Indicar as letras iniciais do título de crédito (NF – Nota Fiscal; FAT – 

Fatura; REC – Recibo, etc.), seguido do respectivo número. 

DATA Registrar a data de emissão do título de crédito 

VALOR (R$ 1,00) Registrar o valor do título de crédito em unidades de Real 

TOTAL Registrar o somatório dos valores dos títulos de crédito relacionados 

RESPONSÁVEL PELO 

PROJETO 

Constar o nome e a assinatura do responsável pela execução do Convênio 

(proponente). 
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